
COMASC M
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARIACICA - COMASC

de Assistência Social

+a Lei Municipal nº 5.199/2014

RESOLUÇÃO COMASC Nº 002/2026

Aprova a Prestação de Contas do Termo
de Fomento Nº 088/2024, celebrado entre
a Associação Projeto Esperança e a
Secretaria de Trabalho, Assistência e de
Desenvolvimento Social do Espirito
Santo -SETADES

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARIACICA - COMASC, no

uso das competências que lhe confere a Lei Municipal nº 5.199 de 19 de fevereiro de 2014

e em conformidade com as deliberações da 127º reunião extraordinária, realizada no dia

29 de janeiro 2026 online pela plataforma Google Meet

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas do Termo de Fomento 088/2024, celebrado entre

a Associação Projeto Esperança de Porto de Santana e a Secretaria de Trabalho,

Assistência e Desenvolvimento Social do Espirito Santo- SETADES por meio de Emenda

Parlamentar Estadual Alexandre Chambinho. Valor: R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta
mil reais). Objeto: Cooperação técnica e financeira para despesas de custeio com fins de

manutenção da oferta dos Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV).

Período da execução: 18/10/2024 a 30/09/2025.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Cariacica — ES, 29 de janeiro de 2026.

Exteud Bones Sollhs
Edelaid Barroso Salles

Vice Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cariacica - COMASC

Av. Getúlio Vargas, nº 311, Campo Grande — Cariacica
Tel: 3354-7117 - Email: comasc(Dcariacica.es.gov.br
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R$ 7.645.375,46 R$ 0,00 R$ 7.645.375,46

RECURSOS ESTADUAIS/FEAS

BENEFÍCIOS EVENTUAIS: 27255616 BANCO: BANESTES

Saldo em 31/12/2025 Restos a pagar Valor a ser reprogramado

R$ 5.017,58 R$ 0,00 R$ 5.017,58

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA/ESTADUAL
CONTA; 2725626 BANCO: BANESTES

Saldo em 31/12/2025 Restos a pagar Valor a ser reprogramado

R$ 188.413,77 R$ 0,00 R$ 188.413,77

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL/ESTADUAL
CONTA: 2725631 BANCO: BANESTES

Saldo em 31/12/2025 Restos a pagar Valor a ser reprogramado

R$ 207.394,46 R$ 0,00 R$ 207.394,46

TOTAL A SER REPROGRAMADO ESTADUAL

VALOR A SER REPROGRAMADO R$ 400.825,81

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 
Cariacica – ES, 29 de janeiro de 2026.

EDELAID BARROSO SALLES
Vice Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cariacica – COMASC

                                           

RESOLUÇÃO COMASC Nº 002/2026
APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO TERMO DE 
FOMENTO Nº 088/2024, CELEBRADO ENTRE A 
ASSOCIAÇÃO PROJETO ESPERANÇA E A SECRETARIA DE 
TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DO ESPIRITO SANTO -SETADES             
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CARIACICA - COMASC, no uso das competências que lhe 
confere a Lei Municipal nº 5.199 de 19 de fevereiro de 2014 
e em conformidade com as deliberações da 127ª reunião 
extraordinária, realizada no dia 29 de janeiro 2026 online 
pela plataforma Google Meet
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do Termo de 
Fomento 088/2024, celebrado entre a Associação Projeto 
Esperança de Porto de Santana e a Secretaria de Trabalho, 
Assistência e Desenvolvimento Social do Espirito Santo–
SETADES por meio de Emenda Parlamentar Estadual 
Alexandre Chambinho. Valor: R$ 250.000,00 (Duzentos e 
cinquenta mil reais). Objeto: Cooperação técnica e 
financeira para despesas de custeio com fins de 
manutenção da oferta dos Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (SCFV). Período da execução: 
18/10/2024 a 30/09/2025.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
aprovação. 
Cariacica – ES, 29 de janeiro de 2026.

EDELAID BARROSO SALLES
Vice Presidente do Conselho Municipal de Assistência 

Social de Cariacica – COMASC

AVISO DE RETIFICAÇÃO
Retificação referente à resolução Nº 001/2025 – COMASC, 
24 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial do 
município, no dia 03 de fevereiro de 2025.

No Art 1º onde se lê:- Aprovar a Prestação de Contas do 
Cofinanciamento Estadual do Programa Incluir, referente ao 
Exercício de 2024.

Saldo em Conta 
31/12/2023

Rendimentos Valor Gasto Saldo em 
Conta 
31/12/2024

R$ 309.943,77 R$ 
19.936,16

R$ 
329.086,16

R$ 493,80

No Art 1º leia-se:- Aprovar a Prestação de Contas do 
Cofinanciamento Estadual do Programa Incluir, referente ao 
Exercício de 2024.

Saldo em 
Conta 
31/12/20
23

Aplicaçã
o

Rendiment
os

Valor 
Gasto

Saldo em 
Conta 
31/12/20
24

R$ 
309.943,7
7

R$ 
12.080,4
3

R$ 
6.630,42

R$ 
329.086,
16

R$ 493,80

Cariacica, 03 de fevereiro de 2026.
EDELAID BARROSO SALLES

Vice - Presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Cariacica -COMASC

*TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CONSELHO E 
PUBLICADO NA FORMA DO ART. 10, §1º DO DECRETO 

MUNICIPAL N° 025/2015.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 71/2026
RATIFICO E HOMOLOGO A CONTRATAÇÃO DIRETA POR 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do caput do artigo 
75 Inciso II da Lei n° 14.133/2021, em favor da empresa 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE CARIACICA - IPC

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3700320037003600300033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

EDELAID BARROSO SALLES
Vice Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cariacica – COMASC

RESOLUÇÃO COMASC Nº 002/2026
APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO TERMO DE 

EDELAID BARROSO SALLES
Vice Presidente do Conselho Municipal de Assistência 

Social de Cariacica – COMASC

AVISO DE RETIFICAÇÃO

EDELAID BARROSO SALLES

R$ 493,80

Vice - Presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Cariacica -COMASC


